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ESTATUTO SOCIAL DO  

INSTITUTO DOS AUDITORES FISCAIS DO ESTADO DA BAHIA – IAF 

CONSOLIDADO EM 06 E 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

TÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Natureza, Sede, Foro e Prazo de Duração 

 

Art. 1º. O Instituto dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia, fundado em 08 (oito) de 

junho de 2006, também designado pela sigla IAF, sob a forma de associação, sem 

fins lucrativos, sede e foro na cidade de Salvador, Capital do Estado da Bahia, na Av. 

Tancredo Neves, 2227, Ed. Salvador Prime, sala 515, Caminho das Árvores, CEP 

41820-021, é constituído de Auditores Fiscais da Secretaria da Fazenda do Estado da 

Bahia, na forma prevista neste Estatuto. 

§ 1º. O prazo de duração do IAF é indeterminado. 

§ 2º. Pode ser usado também o nome fantasia IAF Sindical para referir-se ao IAF. 

CAPÍTULO II 

Dos Objetivos Sociais e Da Finalidade 

Art. 2º. O IAF possui caráter de entidade associativa, autônoma e democrática, fun-

damentado em ato normativo federal que o qualifica como único representante dos 

Auditores Fiscais da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, e tem como base de 

atuação todo o território baiano, assentado nos seguintes fundamentos: 

I - compromisso com a melhoria das condições de trabalho e remuneratórias 

dos seus representados; 
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II - defesa e preservação da independência, exclusividade e autonomia da re-

presentação única dos interesses do Auditor Fiscal da Secretaria da Fazenda do Es-

tado da Bahia; 

III - luta por uma sociedade mais igualitária, justa e democrática. 

Art. 3º. O IAF tem por finalidades: 

I – promover e intensificar a união dos Auditores Fiscais da Secretaria da Fa-

zenda do Estado da Bahia no sentido de assegurar a cooperação e a solidariedade; 

II - congregar e estimular os Auditores Fiscais do Estado da Bahia para a ne-

cessidade de permanente vigilância na defesa dos direitos, interesses e prerrogativas 

da classe; 

III - defender os direitos, interesses, prerrogativas profissionais e a reputação 

da classe de Auditor Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia nos limites 

das finalidades institucionais, podendo fazê-lo em juízo ou fora dele; 

IV - colaborar com outras entidades representativas profissionais em todas as 

questões relacionadas aos interesses da Administração Tributária e Financeira, do 

Direito Público, em especial os Direitos Tributário e Financeiro, Ciências Contábeis e 

demais áreas correlatas; 

V - efetuar pesquisas, investigações, estudos econômicos e jurídicos em ma-

térias relativas aos ingressos e gastos públicos assim como sua incidência sobre o 

sistema econômico e social e à análise das estatísticas tributárias; 

VI - cooperar para o bom funcionamento das instituições e órgãos públicos 

que tratem de matérias relacionadas à Administração Tributária e Financeira, ao Direi-

to Público, bem assim aos Direitos Tributário e Financeiro, às Ciências Contábeis e 

demais áreas correlatas; 

VII - promover o desenvolvimento de relações de cooperação com outros cen-

tros, institutos, escolas de Administração Pública, Universidades, instituições, orga-

nismos e outras entidades de Administração Financeira, nacionais e internacionais, 

em estudos e investigação sobre sistemas tributários e gastos públicos; 
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VIII – organizar, promover, realizar e apoiar estudos, análises, pesquisas, cur-

sos, congressos, seminários, simpósios e outros tipos de empreendimentos sobre 

temas e conteúdos relacionados com os seus objetivos e de seus associados; 

IX - prestar assistência e colaboração aos órgãos da Administração Pública 

encarregados de convocar as provas de acesso para a seleção de funcionários adstri-

tos à carreira fiscal com funções de arrecadar e fiscalizar tributos, administrar e gerir a 

Fazenda Pública; 

X – colaborar para a formação de pessoal em matérias específicas da Fazen-

da Pública, incluindo as técnicas de administração e gestão financeira e tributária, de 

orçamento e gasto público, assim como as demais atividades formativas que lhe se-

jam solicitadas, elaborando, para tanto, os correspondentes programas de qualifica-

ção a médio e longo prazo; 

XI – promover a edição e difusão de publicações relacionadas com a ativida-

de própria do IAF para o melhor cumprimento das suas competências;  

XII – defender a investidura em cargo ou emprego público, inclusive de Audi-

tor Fiscal, na forma prevista no inciso II do art. 37 da Constituição Federal; 

XIII - cumprir o papel social de zelar e acompanhar as receitas públicas arre-

cadadas pelo Estado da Bahia, propondo adequações à legislação vigente, especial-

mente a financeira e tributária, e adotando todas as medidas judiciais e extrajudiciais 

que assegurem o seu fiel cumprimento; 

XIV- empreender estudos no sentido de, na área da educação fiscal, criar en-

tidade de ensino focada neste tema, a ser aprovada em Assembleia Geral. 

Parágrafo único. É vedada ao IAF a prática de atividades político-partidárias e religi-

osas, ou qualquer outra atividade estranha aos seus objetivos e nem lhes serão impu-

táveis as ideologias ou atividades pessoais de seus associados. 
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CAPÍTULO III 

Do quadro associativo 

Art. 4º. O IAFé composto das seguintes categorias de associados: 

I – fundador; 

II – efetivo; 

III – especial. 

§ 1º. Define-se, como associado fundador, o Auditor Fiscal da Secretaria da Fazenda 

do Estado da Bahia, que colaborou e compareceu à Assembleia que autorizou a cria-

ção do IAF, além dos que compareceram à Assembleia que aprovou a sua criação, 

juntamente com este Estatuto, desde que tenham atendido às formalidades constan-

tes no parágrafo 3º deste artigo. 

§ 2º. São associados efetivos todos os Auditores Fiscais da Secretaria da Fazenda do 

Estado da Bahia, ativos ou aposentados, que tenham formulado pedido para ingres-

sar nos quadros associativos do IAF após a sua criação. 

§ 3º. São associados especiais os pensionistas previdenciários de Auditores Fiscais 

da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia falecidos, que tenham formulado pedi-

do para ingressar nos quadros associativos do IAF. 

§ 4º. Fica fixado o prazo máximo de 30 dias, a contar da data da Assembleia que a-

provou este estatuto, para que os Auditores Fiscais do Estado da Bahia, alinhada no § 

1º deste artigo, apresentem as respectivas propostas de inscrição de associados, na 

forma do artigo 5º. 

Art. 5º. A inscrição do associado efetivo e do associado especial dar-se-á mediante 

preenchimento de formulário próprio, sendo o requerimento direcionado ao Presiden-

te. 

§ 1º.Revogado. 

§ 2º. Revogado. 

§ 3º. As contribuições devidas pelo filiado serão cobradas através de desconto em 

folha de pagamento e, na impossibilidade de ser feita desta forma, serão cobradas 
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através de débito em conta bancária ou, excepcionalmente, boleto ou ainda qualquer 

outra modalidade de pagamento, acrescidas de encargos, quando cabíveis, conforme 

definido em resolução de Diretoria Executiva. 

§ 4º.Revogado. 

Art. 6º. Revogado. 

Art. 7º. Após a admissão de novo associado, o mesmo receberá uma carteira de iden-

tificação, atestando sua condição de partícipe do IAF. 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos e deveres dos associados 

Art. 8º. São direitos dos associados: 

I – votar e ser votado para os cargos da Diretoria Executiva e dos Conselhos, 

ressalvadas as vedações previstas neste Estatuto, existentes no momento de cada 

eleição; 

II - propor a admissão de associados e a aplicação de penalidades; 

III - participar das Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, discutin-

do e votando matérias de interesse da entidade; 

IV - oferecer sugestões à Diretoria Executiva na defesa do interesse da classe 

e para aperfeiçoamento das instituições ou órgãos públicos; 

V - utilizar-se dos serviços oferecidos pelo IAF; 

VI - identificar-se como associado, gozando de todos os direitos inerentes a 

essa condição e ao que seu título estabelecer; 

VII - apresentar, discutir e votar teses e trabalhos nas reuniões convocadas 

para tal fim; 

VIII – interpor recursos perante a Assembleia Geral em face de atos de quais-

quer de seus órgãos contrários às disposições estatutárias; 

IX – propor projetos destinados à elaboração de estudos, cursos, seminários 

e treinamentos técnicos, voltados ao interesse da classe e/ou da sociedade; 
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X – solicitar a qualquer tempo a sua desfiliação do IAF; 

XI - ser assistido como filiado, na defesa de seus interesses coletivos ou indi-

viduais relacionados ao exercício da função, prerrogativas e atribuições, diretamente 

ou por meação ou sucessão. 

§ 1º. O associado em atraso por mais de 30 dias com suas obrigações pecuniárias 

perante o IAF não poderá gozar dos direitos previstos neste artigo. 

§ 2º. O direito de voto não pode ser exercido por procuração. 

§ 3º. Ao associado especial é vedado votar e ser votado nas assembleias e eleições 

da entidade. 

Art. 9º. São deveres dos associados: 

I - observar os preceitos éticos e as disposições estatutárias, bem como as 

deliberações da Assembleia Geral e orientações ou resoluções da Diretoria Executiva 

do IAF; 

II - comparecer às reuniões e Assembleias Gerais promovidas pelo IAF; 

III – cooperar com as atividades desenvolvidas pelo IAF, principalmente atra-

vés de sua contribuição intelectual; 

IV - zelar pelo bom nome do IAF; 

V - exercer, salvo justo motivo, os cargos e funções para os quais for eleito ou 

nomeado; 

VI – pagar pontualmente as mensalidades, contribuições e quaisquer outros 

débitos para com a entidade; 

VII - comunicar à Secretaria da entidade, por escrito, e-mail, SMS ou formulá-

rio eletrônico as alterações de dados cadastrais, especialmente o nome, estado civil e 

endereço; 

VIII - fornecer, quando solicitado, informações indispensáveis à organização e 

o bom andamento dos serviços da entidade, nos interesses coletivos do Auditor Fis-

cal, ressalvada questão que deva resguardar em virtude de sigilo profissional; 

IX – zelar pelo patrimônio da entidade; 
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X – acolher os representantes do IAF nas unidades fazendárias de trabalho; 

XI – tratar os representantes do IAF e demais Auditores Fiscais com compos-

tura e urbanidade. 

Parágrafo Único – A comunicação prevista no inciso VII poderá ser efetuada, tam-

bém, através do site, na opção “Meus dados”. 

CAPÍTULO V 

Das penalidades 

Art. 10. Aos associados, que infringirem as normas do presente Estatuto, serão apli-

cadas as seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - suspensão; 

III -desfiliação; 

IV - exclusão. 

Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos do associado após 

a decisão definitiva. 

Art. 11. A pena de advertência será aplicada ao associado nas seguintes hipóteses: 

I - violação da ética profissional ou transgressão de dispositivo deste Estatuto; 

II – prática de ato censurável ou falta de decoro no exercício da profissão de 

Auditor Fiscal. 

Art. 12. A pena de suspensão, não superior a três meses, será aplicada ao associado 

que: 

I - reincidir em falta pela qual tenha sido advertido; 

II - desacatar deliberação da Diretoria Executiva ou da Assembleia Geral, 

ou desrespeitar os integrantes dos órgãos do IAF no exercício de suas funções; 

III - ofender associado, verbalmente ou por escrito, por motivo de ordem 

profissional, salvo os casos sub-judice.  
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Parágrafo único. A pena referida no “caput” deste artigo será de suspensão de todos 

os direitos previstos no art. 8º, com exceção do seu inciso X. 

Art. 13. O associado que deixar de pagar as suas contribuições pelo período de 03 

(três) meses, poderá sofrer a pena de desfiliação, aplicada pela Diretoria Executiva, 

desde que tenha sido previamente comunicado para quitação do débito no prazo de 

cinco dias a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo único. É assegurado o direito de pleitear o reingresso ao associado desfi-

liado, desde que efetue o pagamento de seu débito e atenda ao disposto no artigo 5º. 

Art. 14. A pena de exclusão será aplicada ao associado que: 

I - reincidir em falta pela qual tenha sido suspenso; 

II – agir de forma deliberada contra os interesses do IAF. 

Parágrafo único. Ao associado, submetido à pena de exclusão na forma deste artigo, 

fica assegurada a apresentação de nova proposta de filiação, decorridos 03 (três) a-

nos após a aplicação da referida pena. 

Art. 15. As penas de advertência e suspensão serão aplicadas pela Diretoria Executi-

va sendo assegurado o direito à ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da ciência pessoal ou por via postal com Aviso de Recebimento (AR). 

Parágrafo único. Da decisão da Diretoria Executiva caberá recurso, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da ciência pessoal ou por via postal com Aviso de Recebi-

mento (AR), à Assembleia Geral, a ser convocada no prazo máximo de 90 dias. Impe-

trado o recurso, este terá efeito suspensivo da pena até a decisão da Assembleia. 

Art. 16. A Diretoria Executiva poderá propor a exclusão de associado à Assembleia 

Geral por deliberação fundamentada, assegurado previamente o direito de defesa, 

com prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência pessoal ou por via postal com Avi-

so de Recebimento (AR). 

Parágrafo único. A decisão da Assembleia Geral, especialmente convocada para o 

fim desse artigo, deverá ser tomada por maioria absoluta dos presentes. Não sendo 

atingido o quórum necessário à instalação da Assembleia Geral, na forma deste esta-

tuto, a exclusão não se efetivará. 
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Art. 17. Os associados, incorridos em penalidades previstas neste Capítulo, não po-

derão reclamar a restituição de quaisquer contribuições pagas ao IAF nem indeniza-

ções de qualquer espécie. 

TÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Dos Órgãos Sociais 

Art. 18 - São órgãos do IAF: 

I  –  Assembleia Geral; 

II – Diretoria Executiva; 

III - Conselho Fiscal; 

IV - Conselho de Representantes; 

V- Conselho Pleno 

Art. 19. As atividades estatutárias dos membros da Diretoria Executiva e Conselhos 

não serão remuneradas, ressalvado o disposto no § 5º. 

§ 1º. O IAF poderá custear as despesas realizadas pelos filiados quando a serviço da 

entidade, mediante a apresentação das devidas comprovações, conforme resolução 

da Diretoria Executiva. 

§ 2º. Nas hipóteses de custeio de despesas em congressos ou seminários, o benefici-

ário deverá, no seu retorno, apresentar relatório detalhado das atividades realizadas, 

assinando termo de compromisso neste sentido. 

§ 3º. Na falta da apresentação do relatório mencionado no parágrafo anterior, não terá 

o filiado direito a ressarcimento, ficando impedido de ser custeado em eventos futu-

ros. 

§ 4º. Os dirigentes do IAF, quando em disponibilidade, não sofrerão quaisquer prejuí-

zos na remuneração do seu cargo, emprego ou função pública e demais direitos as-

segurados ao servidor público, conforme art. 3º da Lei Complementar 03/90, do Esta-

do da Bahia. 
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§ 5º Para fins de atendimento ao contido no parágrafo anterior, o IAF ressarcirá ao 

membro da Diretoria Executiva em disponibilidade sindical, quaisquer perdas de ver-

bas remuneratórias, sem prejuízo do ingresso com a devida ação judicial com vistas a 

assegurar o direito legalmente previsto. 

§ 6º Na hipótese do parágrafo anterior, se o valor a ser ressarcido se referir a verba 

de valor variável, o ressarcimento será estabelecido com base na média dos valores 

recebidos nos três meses anteriores ao da disponibilidade, ou do último mês, o que 

for maior. 

§ 7º Quando ocorrer o pagamento, pela Secretaria da Fazenda, das verbas que o Di-

retor ou membro do Conselho Fiscal em disponibilidade tenham direito, os valores 

ressarcidos pelo IAF deverão ser restituídos à entidade. 

§ 8º. O IAF poderá contratar serviços de terceiros e manterempregados remunerados. 

§ 9º. É vedada a contratação de empregados ou prestadores de serviços com paren-

tesco, até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro, de qualquer Auditor Fiscal, situa-

ção atestada mediante declaração do contratado. 

Art. 19-A. O Diretor, o Vice-Diretor, o Coordenador e o Secretário do Conselho de 

Representantes não poderão exercer, concomitantemente, qualquer cargo de provi-

mento temporário ou de confiança no serviço público federal, estadual ou municipal. 

CAPÍTULO II 

Da Composição, Reuniões e Competência dos Órgãos Sociais 

SEÇÃO I 

Da Assembleia Geral 

Art. 20. A Assembleia Geral é soberana e órgão máximo de deliberação do IAF e dela 

só participarão os associados em pleno gozo de seus direitos. 

Parágrafo único. Poderá participar da Assembleia Geral não associado, desde que 

tenha sido convidado pela Diretoria Executiva, sem direito a voz, exceto se expres-

samente autorizado pela mesa diretora dos trabalhos. 
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Art. 21. A Assembleia Geral será convocada por meio de edital, publicado em mídia 

física ou eletrônica, incluída nesta última, o site da entidade, que dê ampla divulgação 

aos filiados, no mínimo com cinco (5) dias úteis de antecedência da data de sua reali-

zação, enumerando os assuntos para discussão e deliberação, sendo vedado inserir 

a expressão “o que ocorrer” ou equivalente, observado o disposto no art. 60 do Códi-

go Civil. 

§ 1º. Nas hipóteses dos incisos II, III e IV do art. 24 deste Estatuto, a Assembleia 

Geral será instalada em local e horário estabelecidos no edital, ainda que por 

videoconferência, em primeira ou segunda convocação, com o quórum mínimo de 

1/20 (um vinte avos) dos associados.  

§ 2º.  Para as deliberações atinentes aos incisos V e VII do art. 24, a Assembleia 

Geral será instalada em local e horário estabelecidos no edital, em primeira ou 

segunda convocação, com o quórum mínimo de quinze por cento (15%) dos 

associados e votos concordes da maioria dos presentes.   

§ 3º. Nas demais deliberações não especificadas no parágrafo anterior, a Assembleia 

Geral será instalada em primeira convocação, com o quórum mínimo de 1/20 (um 

vinte avos) dos associados ou, em segunda convocação, com qualquer número de 

associados.  

§ 4º. As deliberações serão válidas pelos votos concordes da maioria simples dos 

associados presentes, nas hipóteses previstas nos incisos II, III e IV do art. 24 deste 

Estatuto.  

§ 5º. Na hipótese do inciso VI do artigo 24 deste Estatuto, a Assembleia Geral será 

instalada com o quórum mínimo de 2/3 (dois terços), em primeira ou segunda 

convocação, e as deliberações serão válidas pelos votos concordes da maioria 

absoluta dos associados.  

§ 6º. É vedado à Assembleia Geral deliberar sobre assunto alheio à pauta do edital de 

convocação.  

§ 7º. Não é permitido ao associado fazer-se representar por procurador. 

§ 8º. Para obtenção dos quóruns de deliberação da Assembleia Geral serão conside-

rados exclusivamente os associados em pleno gozo de seus direitos. 
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§ 9º As votações serão efetuadas por processo eletrônico e/ou manual, cujo regra-

mento geral será definido em resolução de Diretoria Executiva. 

§ 10º Submetem-se exclusivamente à votação presencial as seguintes proposições: 

I. dissolução da entidade; 

II. definição de formas de mobilização e greve. 

 

§ 11.  Para as deliberações previstas no inciso I do art. 24, a Assembleia Geral será 

instalada em local e horário estabelecidos no edital, em primeira ou segunda convo-

cação, com o quórum mínimo de um quinto (1/5) dos associados e votos concordes 

da maioria simples dos presentes. 

Art. 22. Em caráter ordinário, a Assembleia Geral reunir-se-á uma vez a cada ano, até 

o mês de maio, para apreciar as contas e relatório da Diretoria Executiva e o parecer 

do Conselho Fiscal relativamente ao último exercício findo.  

Art. 23. A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente, a qualquer 

tempo, a pedido do Presidente do IAF, da maioria absoluta dos membros efetivos da 

Diretoria Executiva, da totalidade dos membros titulares do Conselho Fiscal, da maio-

ria absoluta dos membros do Conselho de Representantes ou por solicitação subscri-

ta por, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados. 

Parágrafo Primeiro. Assegurar-se-á, igualmente, a 1/5 (um quinto) dos associados a 

prerrogativa de convocar outros órgãos deliberativos do IAF para deliberarem sobre 

assuntos considerados relevantes. 

Parágrafo Segundo. A solicitação de Convocação de Assembleia por associados 

prevista no caput, se dará de forma escrita e assinada de próprio punho, por e-mail 

corporativo da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia ou por certificação digital. 

Parágrafo Terceiro. O IAF poderá criar mecanismo eletrônico de manifestação pelos 

associados, de forma que garanta as respectivas autorias. 

Art. 24. Compete privativamente à Assembleia Geral:  

I - sancionar em única instância os seus filiados, nos casos de aplicação das 

penas de exclusão e destituição; 
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II - decidir os recursos contra as deliberações da Diretoria Executiva, do Con-

selho Fiscal e do Conselho de Representantes, naquilo que estiver previsto em esta-

tuto, inclusive nos casos de aplicação da pena de advertência e suspensão; 

III – revogar as resoluções da Diretoria Executiva, da Presidência e o regi-

mento interno do Conselho Fiscal, se reputados nocivos aos interesses do IAF; 

IV - deliberar e autorizar a aquisição, alienação, cessão, dação em pagamen-

to, oneração ou permuta de bens patrimoniais de valores residuais individuais que 

ultrapassarem a 150 salários mínimos; 

V - alterar o Estatuto Social; 

VI - votar a dissolução e liquidação da entidade; 

VII – modificar a denominação do IAF; 

VIII - eleger os membros da Diretoria Executiva, Conselho de Representantes 

e Conselho Fiscal; 

IX – deliberar acerca da proposta de modificação das Unidades de Represen-

tação do Conselho de Representantes ou sua composição, na hipótese de alteração 

na estrutura organizacional da SEFAZ, assim como o processo eleitoral dos novos 

Conselheiros Representantes, conforme dispõe o inciso VII do art. 28; 

X - deliberar e autorizar doações de bens patrimoniais, quando o valor ultra-

passar a dez (10) salários mínimos, salvo quando for para socorrer vítimas em situa-

ção de calamidade pública, formalmente reconhecida em ato oficial, hipótese em que 

a competência passa a ser acima de vinte (20) salários mínimos; 

XI - decidir sobre a conveniência do momento de se estabelecer paralisações, 

greves ou qualquer outra estratégia de mobilização, de seu início e de seu término. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese de doação para socorrer vítimas em situa-

ção de calamidade pública, reconhecida formalmente em ato oficial, as disposições de 

patrimônio da entidade, previstas no inciso X deste artigo, deverão estar sempre vin-

culadas às finalidades institucionais do IAF, vedada, em qualquer caso, a prática de 

excessos e favorecimentos pessoais. 
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Art. 25. Não poderá ser objeto de mudança do Estatuto, o quórum para a dissolução 

e liquidação do IAF.  

Parágrafo único. O quórum de deliberação previsto no caput deste artigo deverá 

também ser atendido para as propostas que visem alterar: 

I - a base territorial da entidade; 

II - os fundamentos previstos no art. 2º; 

III - as competências privativas da Assembleia Geral; 

IV o sistema de eleições para preenchimento das vagas da Diretoria Execu-

tiva, do Conselho Fiscal e do Conselho de Representantes. 

Seção II 

Da Diretoria Executiva 

Art. 26. A Diretoria Executiva será formada por nove (9) membros efetivos, sete (7) 

vice-diretores e o Secretário do Conselho de Representantes.  

§ 1º. A Diretoria Executiva tem a seguinte composição: 

I - como membros efetivos um Presidente, um Diretor de Comunicação, um 

Diretor para Assuntos Fiscais e Tributários, um Diretor Administrativo e Financeiro, 

um Diretor Jurídico,um Diretor para Assuntos Econômicos e Financeiros,um Diretor 

de Organização e Mobilização, um Diretor para Assuntos de Aposentadoria e Pensão 

e o Coordenador do Conselho de Representantes; 

II - um Vice-Diretor para cada Diretoria, além do Secretário do Conselho de 

Representantes, que substituirá o Coordenador nas suas ausências ou impedimentos. 

§ 2º O mandato dos membros efetivos da Diretoria Executiva será de três (3) anos, 

iniciando-se com o exercício social.  

§ 3º Após o segundo mandato, o membro efetivo da Diretoria Executiva, inclusive o 

Presidente, não poderá se candidatar, consecutivamente, para o mesmo cargo. 

§ 4ºRevogado. 

§ 5ºRevogado. 
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§ 6º. Os membros da Diretoria Executiva, no exercício de suas atribuições, responde-

rão administrativa, civil e penalmente pela prática de atos contrários à lei e às disposi-

ções deste estatuto. 

§ 7ºOs vice-diretores terão participação ativa nas reuniões da Diretoria Executiva, 

com direito a voz, e nos casos de ausência ou impedimento do titular, terão      direito 

a voz e voto. 

Art. 27. A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente, pelo menos uma vez por 

mês, segundo programação divulgada entre os associados e extraordinariamente 

sempre que for necessário sendo que, neste último caso, por iniciativa de no mínimo 

4 (quatro) membros efetivos. 

§ 1º As decisões serão tomadas por maioria absoluta do total de membros efetivos da 

Diretoria Executiva (mínimo de cinco membros), cabendo ao Presidente a direção dos 

trabalhos e o voto de desempate. 

§ 2º Nas reuniões serão obrigatoriamente adotados os seguintes procedimentos: 

I - leitura e discussão da ata da reunião anterior; 

II - tomada da contagem de votos nas deliberações; 

III- registro sumário em ata do teor das deliberações e das principais ocor-

rências; 

IV- cumprimento rigoroso da pauta, divulgada com no mínimo 1 (um) dia de 

antecedência. 

§ 3º Nas hipóteses previstas no Estatuto, a Diretoria Executiva deverá editar resolu-

ções, conforme os seguintes procedimentos: 

I - decidida em reunião de Diretoria Executiva qual a matéria que será a-

bordada na resolução, o Presidente designará o dirigente que se encarregará de mi-

nutá-la, recaindo a preferência sobre o titular cuja Diretoria Executiva tenha pertinên-

cia temática sobre o assunto a ser disciplinado; 

II - minutada a resolução, o Diretor Jurídico procederá a uma revisão técni-

co-formal; 
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III - a minuta da resolução será apreciada em reunião de Diretoria Executi-

va e, sendo ela aprovada, terá o Presidente cinco (5) dias para publicá-la no sítio ele-

trônico da entidade. 

§ 4º As reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria Executiva poderão ser pre-

senciais e/ou à distância, por meios físicos e/ou eletrônicos, sendo que, para as reu-

niões ordinárias, a convocação deverá ser feita com no mínimo dois (2) dias úteis de 

antecedência. 

Art. 28. Compete à Diretoria Executiva: 

I – dirigir o IAF; 

II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e demais atos normativos da entida-

de; 

III - deliberar pela aprovação de proposta de inscrição de novo associado que 

atenda aos requisitos admissionais constantes do presente Estatuto; 

IV - elaborar Resoluções; 

V – aprovar ou rejeitar material a ser veiculado nos meios de comunicação ou 

publicações de caráter técnico; 

VI – deliberar e autorizar a aquisição, alienação, cessão, dação em pagamen-

to, oneração ou permuta de bens patrimoniais de valores residuais individuais de até 

150 salários mínimos, aprovar ou rejeitar a locação de imóveis, e ainda a sublocação 

de parte de suas instalações para associados ou não, cujas disposições regulamenta-

res constarão de Resolução da Diretoria Executiva; 

VII – encaminhar à Assembleia Geral proposta de modificação das Unidades 

de Representação do Conselho de Representantes ou sua composição, na hipótese 

de alteração na estrutura organizacional da SEFAZ, além do processo eleitoral ne-

cessário para eleger os novos Conselheiros Representantes, se for o caso; 

VIII - aprovar a criação de comissões permanentes ou temporárias, projetos 

de estudos, cursos e treinamentos ou prestações de serviços necessários para a ges-

tão eficiente do IAF, inclusive visando demandas de outras entidades, assim como 

aprovar também os respectivos recursos que devam ser alocados; 
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IX – aprovar a contratação de empregados e prestadores de serviços, sendo 

que, para estes últimos, o valor máximo aprovado será o estabelecido no inciso VI;  

X – convocar extraordinariamente o Conselho de Representantes; 

XI - autorizar despesas e suas liquidações; 

XII- autorizar a realização de treinamentos, seminários, cursos, simpósios e 

outros eventos de natureza técnica e/ou cultural, de interesse da entidade e conforme 

seus objetivos institucionais, mediante pedido fundamentado de cada Diretor, de 

acordo com a sua área de atuação; 

XIII - decidir sobre os pedidos de parcelamentos de débitos dos filiados; 

XIV - aprovar e implementar, com transparência, os sistemas de controles 

internos da entidade; 

XV - aprovar convênios com entidades públicas e particulares, visando o 

atendimento dos objetivos sociais e finalidades da entidade, a serem assinados pelo 

Presidente; 

XVI - planejar e realizar eventos e festas comemorativas, devendo a Diretoria 

Executiva formar comissões, sob coordenação de um Diretor; 

XVII - cuidar da imagem profissional dos associados; 

XVIII - convocar qualquer membro do Conselho Fiscal ou do Conselho de 

Representantes para prestar esclarecimentos sobre questões de interesse do IAF; 

XIX - aprovar doações até dez (10) salários mínimos, em qualquer caso, e 

entre onze (11) e vinte (20) salários mínimos quando for para socorrer vítimas em 

situação de calamidade pública, formalmente reconhecida em ato oficial, atendidos os 

requisitos previstos no parágrafo único do art. 24 e ouvido o Conselho Fiscal em 

ambos os casos em caráter opinativo, que atuará dentro das atribuições do art. 43 

deste estatuto. 

Parágrafo único. Em caso de ausência injustificada do conselheiro para prestar 

esclarecimentos, na forma prevista no inciso XVIII, poderá ser aberto contra ele 

processo disciplinar para aplicação de penalidade. 
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Art. 29. Compete ao Presidente: 

I - revogado; 

II - representar o IAF ativa e passivamente, em juízo ou extrajudicialmente; 

III - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembleia 

Geral;  

IV – revogado; 

V – assinar, juntamente com o Diretor Administrativo Financeiro, as atas das 

reuniões e das Assembleias Gerais; 

VI – assinar, juntamente com o Diretor Administrativo Financeiro, os docu-

mentos, papéis que representem ou impliquem em movimentação de valores, contas 

bancárias, poupanças, pagamentos, endossos, emissões, saques ou qualquer outra 

responsabilidade ou obrigação do IAF; 

VII – autorizar liquidação das despesas aprovadas pela Diretoria Executiva e 

suas liquidações; 

VIII - revogado; 

IX – nomear e destituir membros de Comissões Permanentes e/ou Comissões 

Temporárias, mediante aprovação da Diretoria Executiva;  

X - atribuir atividades para os membros da Diretoria Executiva, após aprova-

ção em reunião desse órgão; 

XI - convocar a primeira reunião do Conselho de Representantes, ocasião em 

que abrirá os trabalhos, retirando-se em seguida para que se proceda à eleição do 

Coordenador e Secretário deste órgão; 

XII - estreitar as relações com outras organizações que atuem nas áreas de 

interesse do IAF; 

XIII - coordenar as atividades de atuação da entidade junto aos órgãos parla-

mentares, nas três esferas de poder, acompanhando a tramitação e discussão dos 

projetos de lei e demais atos normativos relacionados com os interesses da categoria. 
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XIV - representar o IAF em eventos no país e no exterior, podendo delegar tal 

representação a um Diretor ou, na sua falta, ao Coordenador do Conselho de Repre-

sentantes ou a qualquer membro deste Conselho. 

§ 1º. Substituirá o Presidente do IAF, no caso de ausências e impedimentos, e suce-

der-lhe-á, no de vaga, oDiretor Administrativo e Financeiro, com ele eleito. 

 § 2º. Assumindo a presidência do IAF o Diretor Administrativo e Financeiro em razão 

da vacância no cargo, as suas funções passarão a ser titularizadas por seu vice-

diretor. 

§ 3º. Configurada a situação descrita no parágrafo anterior passará a figurar na cadeia 

sucessória para a presidência do IAF o diretor de Organização e Mobilização eleito. 

§ 4º. Na hipótese de afastamento oficializado, em caráter temporário ou definitivo, de 

quaisquer membros efetivos da Diretoria Executiva, a substituição será pelos respec-

tivos Vice-Diretores. 

§ 5º. Por iniciativa do presidente ou de um quinto (1/5) da Diretoria Executiva, poderá 

ser proposta a contratação de um assessor parlamentar para auxílio das incumbên-

cias referidas no inciso XIV deste artigo, aprovada em reunião de Diretoria Executiva. 

Art. 30. Revogado. 

I - revogado; 

II - revogado; 

III – revogado. 

Art. 31. Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

I – manter, sob acompanhamento e controle, o cadastro dos associados e 

demais beneficiários; 

II – conservar sob sua responsabilidade e fiscalização o setor contábil e finan-

ceiro do IAF, gerenciando os recursos financeiros necessários ao custeio da entidade; 

III - supervisionar e dirigir os serviços de processamento das rotinas do depar-

tamento de pessoal, de escrituração fiscal e contábil, especialmente a elaboração dos 
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balancetes mensais e o balanço patrimonial anual, o qual será submetido ao Conse-

lho Fiscal e a posterior apreciação pela Assembleia Geral; 

IV – custodiar os fundos do IAF, realizar os pagamentos, a arrecadação de 

contribuições e o recebimento de numerários de quaisquer naturezas; 

V - inventariar, atualizando anualmente, o patrimônio do IAF; 

VI - receber as propostas de filiação de novos associados, analisando-as e 

encaminhando-as ao Presidente; 

VII – elaborar relatórios contábeis e/ou financeiros, solicitados pelo Presidente 

ou pela Diretoria Executiva; 

VIII – assinar, juntamente com o Presidente, os documentos, papéis que re-

presentem ou impliquem movimentação de valores, contas bancárias e de poupança, 

pagamentos, endossos, emissões, saques, ou qualquer outra responsabilidade ou 

obrigação do IAF; 

IX – manter, sob sua responsabilidade, os valores financeiros da entidade, in-

clusive os competentes livros, registros e arquivos contábeis e financeiros, que serão 

por ele assinados; 

X – elaborar orçamento anual e apresentá-lo, depois de aprovado pela Direto-

ria Executiva, ao Conselho Fiscal e de Representantes até o mês de novembro do 

exercício anterior à sua vigência;  

XI - proceder à tomada de preços para aquisição de bens ou serviços cujo 

pagamento supere a dez (10) salários mínimos; 

XII - apresentar ao Conselho Fiscal as contas, peças contábeis, os balancetes 

mensais e demonstrações trimestrais e documentos pertinentes até 60 dias após o 

mês de referência; 

XIII - organizar e manter atualizado o cadastro das entidades sindicais que 

representem os trabalhadores que desempenhem atividades afins ou que integrem 

carreiras de Estado, assim como o cadastro das autoridades dos três Poderes e, em 

particular, daquelas que representam o governo nas negociações com os servidores 

públicos; 
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XIV - assinar, juntamente com o Presidente, as atas das reuniões da Diretoria 

Executiva e das Assembleias Gerais. 

Art. 32. Compete ao Diretor de Assuntos Econômicos e Financeiros: 

I – realizar estudos macro e microeconômicos e suas relações com a evolu-

ção da arrecadação estadual; 

II - revogado 

III - revogado; 

IV - revogado; 

V – acompanhar os lançamentos contábeis e demonstrações financeiras do 

Estado, oferecendo as suas observações e comentários; 

VI – realizar estudos e esclarecer questões financeiras que afetem a econo-

mia popular; 

VII – realizar estudos previdenciários, notadamente os estaduais, em parceria 

com a Diretoria para Assuntos de Aposentadoria e Pensão. 

Art. 33. Compete ao Diretor de Comunicação: 

I – coordenar e acompanhar as publicações de matérias veiculadas na im-

prensa pelo IAF, inclusive relacionadas com as suas atividades, através dos meios de 

comunicação e mídias promocionais existentes;  

II – acompanhar a divulgação dos Diários Oficiais do Estado, da União e de-

mais jornais e mídias de grande circulação, sites de notícia e demais meios de comu-

nicação digital, sobretudo as matérias de interesse da categoria, formando arquivos 

para possibilitar consultas posteriores; 

III – elaborar comentários sobre as matérias de que trata a alínea anterior, 

submetendo-as à apreciação da Diretoria Executiva; 

IV - revogado; 

V – fortalecer a imagem institucional do IAF e desenvolver iniciativas integra-

das de comunicação; 
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VI – desenvolver campanhas institucionais, mediante aprovação da Diretoria 

Executiva; 

VII - manter aberto canal de comunicação com as pessoas físicas e jurídicas 

que desenvolvam ações nas áreas de interesse do IAF; 

VIII – elaborar vídeos, publicações e folders institucionais, cartas oficiais, con-

vites e material promocional para eventos; 

IX – criar meios de desenvolvimento da comunicação com os associados; 

X - promover campanhas publicitárias de valorização do Auditor Fiscal, após 

aprovação da Diretoria Executiva; 

XI - gerir o sitio eletrônico e os canais em redes sociais da entidade. 

Art. 34. Compete ao Diretor Jurídico: 

 I – oferecer apoio jurídico aos associados submetidos a processos adminis-

trativos, após aprovação da Diretoria Executiva; 

II - proporcionar o ajuizamento de ações para defesa dos direitos e interesses 

dos associados, mediante contratação de advogado ou escritório de advocacia, 

autorizada pela Assembleia Geral ou pela Diretoria Executiva;  

III – desenvolver atividades para esclarecimentos quanto aos direitos e deve-

res pertinentes aos Auditores Fiscais da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia; 

IV - supervisionar e coordenar as demandas jurídicas do IAF;  

V – assegurar ao associado a necessária assistência jurídica relacionada à a-

tividade profissional;  

VI – coordenar e acompanhar as atividades dos profissionais de direito e an-

damento das suas atividades, mantendo informados os associados; 

VII - efetivar a revisão técnico-formal dos contratos e das minutas de resolu-

ção de Diretoria Executiva. 

Art. 35. Compete ao Diretor de Assuntos Fiscais e Tributários: 

I – desenvolver estudos relativos à administração fazendária, direito tributário 

e legislação tributária; 
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II - promover, com autorização da Diretoria Executiva, treinamentos, seminá-

rios, cursos, simpósios e outros eventos de natureza técnico-cultural; 

III - fomentar parcerias, devidamente aprovadas pela Diretoria Executiva, com 

outras organizações para realização de seus eventos e finalidades; 

IV - revogado; 

V – revogado; 

VI – acompanhar a legislação tributária do Estado e do País, oferecendo aná-

lises e comentários; 

VII – revogado; 

VIII – revogado. 

Art. 36. Compete ao Diretor de Organização e Mobilização: 

I - organizar e coordenar as atividades de mobilização da categoria; 

II – coordenar unidades de organização e mobilização dos associados, po-

dendo utilizar-se do Conselho de Representantes para tal; 

III – desenvolver projetos e estudos que visem a promover um ambiente mais 

produtivo e saudável para a execução das tarefas dos associados na SEFAZ; 

IV – levantar as diferenças de remuneração concedidas aos Auditores Fiscais 

pela Administração Fazendária e propor correções; 

V – revogado; 

VI – analisar e propor alterações no plano de cargos e salários e no sistema 

de gratificação que beneficiem os associados;  

VII - mobilizar a Diretoria Executiva para ajudar o associado em seus justifica-

dos pleitos perante a administração fazendária; 

VIII – revogado; 

IX – avaliar as condições de trabalho a que os associados estão sendo sub-

metidos, propondo modificações para a Diretoria Executiva atuar institucionalmente, 

visando o seu aperfeiçoamento; 
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X - dar orientação aos filiados sobre condições de segurança no trabalho fis-

cal, ética, normas de condutas e processo administrativo disciplinar;  

XI - revogado;  

XII – encaminhar e acompanhar, junto à administração fazendária superior, as 

reclamações formalizadas pelos Auditores Fiscais, preservada a identidade do recla-

mante, relacionadas ao exercício das suas atividades, tais como excesso de carga de 

trabalho, falta de segurança e de recursos, exiguidade de tempo para a execução de 

ações fiscais, transferência a terceiros das atribuições dos Auditores Fiscais por parte 

da Administração;  

XIII - revogado; 

XIV – contribuir, de forma efetiva, para que a administração fazendária efetue 

a realocação dos associados insatisfeitos; 

XV - coordenar comissões de estudos no IAF visando avaliar alterações ou 

modificações nas atribuições, competências, direitos e prerrogativas dos Auditores 

Fiscais da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia e suas relações com a Adminis-

tração Pública. 

Art. 37. Revogado 

I -  revogado 

II – revogado 

III - revogado 

IV - revogado 

V - revogado  

VI - revogado 

Art. 37-A.  Compete ao Diretor para Assuntos de Aposentadoria e Pensão:  

I - prestar assistência ao filiado aposentado, dando-lhe as orientações de-

vidas para atendimento dos seus interesses como Auditor Fiscal, especialmente os 

remuneratórios, inclusive empreendendo as ações necessárias para que ele possa 

continuar se sentindo útil para a sociedade e participante das causas da categoria;  
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II - prestar assistência ao filiado que já possua os requisitos legais para se 

aposentar, na qualidade de aposentando, dando-lhe as orientações devidas para a-

tendimento dos seus interesses como Auditor Fiscal, especialmente os remunerató-

rios, inclusive empreendendo as ações necessárias para que ele possa migrar para 

novas atividades sem sofrer solução de continuidade, no sentido de que ele possa 

prolongar sua vida útil perante a sociedade e possa prosseguir como participante das 

causas da categoria;  

III - prestar assistência ao cônjuge filiado do (a) Auditor (a) Fiscal falecido 

(a), e também familiares, especialmente no tocante às providências a serem tomadas 

logo após o óbito, inclusive concessão de auxílios previdenciários e estabelecimento 

da pensão por morte, além de dar as orientações subsequentes para que ele se sinta 

integrado ao IAF; 

IV - solicitar medidas junto aos entes governamentais e às organizações 

privadas, no intuito de reincorporar os atuais e futuros aposentados filiados ao desen-

volvimento de novas atividades, de acordo com os desejos e vocações manifestados, 

além de criar as condições para que estes filiados permaneçam integrados aos objeti-

vos da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia; 

V - participar ativamente das questões previdenciárias, notadamente as es-

taduais, inclusive buscando o protagonismo na participação em eventos, conselhos, 

órgãos e entidades que adotem a seguridade social como tema central de discussão 

e deliberação. 

Art. 38. Por ato da maioria absoluta da Diretoria Executiva, qualquer diretor poderá 

ser suspenso do cargo por falta, reiterada e injustificada, a 5 (cinco) reuniões conse-

cutivas da Diretoria Executiva ou a 03 (três) Assembleias Gerais consecutivas. 

§ 1º. A suspensão a que se refere o “caput” poderá ser de até 03 (três) meses no má-

ximo; 

§ 2º. A reincidente aplicação desta penalidade resultará no encaminhamento do caso 

para a Assembleia Geral que decidirá sobre a destituição do Diretor. 
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SEÇÃO III 

Do Conselho Fiscal 

Art. 39. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização contábil e patrimonial do IAF, 

autônomo e soberano. 

Art. 40. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) su-

plentes, todos eleitos pelos associados.  

§ 1º. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de três anos e sua eleição será 

realizada concomitantemente com a da Diretoria Executiva, sendo permitida a reeleição 

sucessiva. 

§ 2º. O Presidente do Conselho Fiscal será eleito entre seus membros efetivos, na 

primeira reunião. 

§ 3º. Na hipótese de afastamento definitivo ou temporário de quaisquer dos membros 

efetivos do Conselho Fiscal, estes serão substituídos pelos suplentes, obedecendo-se à 

ordem estabelecida no processo eleitoral. 

Art. 41. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, até noventa (90) dias após o 

término de cada trimestre, a fim de apreciar as contas do IAF, formalmente apresentadas 

pela Diretoria Executiva e extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, nos 

termos deste Estatuto e do Regimento Interno próprio, este último a ser divulgado para 

todos os filiados. 

Art. 42. As convocações para as reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas 

formalmente, pelo seu presidente, ou pelos demais membros em conjunto, com 

antecedência mínima de três (03) dias da data prevista para a reunião, salvo em casos 

excepcionais, dando-se publicidade aos dias das reuniões. 

§ 1º. O Conselho Fiscal deliberará sempre por maioria de votos. 

§ 2º. A ausência não justificada de membros do Conselho Fiscal a 3 (três) reuniões, con-

secutivas ou não, importará na perda do mandato. 

Art. 43. Compete ao Conselho Fiscal: 
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I – fiscalizar a execução orçamentária, a escrituração contábil e a administração 

patrimonial do IAF, podendo requisitar, dentro de seu âmbito de atuação, qualquer livro, 

documento, exame ou parecer; 

II - examinar o relatório anual de atividades, o plano orçamentário anual, o ba-

lanço, os balancetes e as prestações de contas de cada exercício financeiro, apresen-

tados pela Diretoria Executiva, emitindo pareceres e encaminhando-os, em sequên-

cia, para deliberação da Assembleia Geral Ordinária; 

III - proceder, sempre que entender conveniente, à fiscalização e às 

verificações fiscais e contábeis dos valores financeiros e bens do IAF, emitindo 

pareceres para o conhecimento da Assembleia Geral, com vistas à adoção das 

providências cabíveis; 

IV – pronunciar-se, formal e previamente, sobre doações, alienação de bens 

imóveis ou constituição de ônus reais, propostas pela Diretoria Executiva e nas condi-

ções previstas neste estatuto; 

V – opinar, formal e previamente, sobre realização de despesas não previs-

tas no orçamento, em valor individual superior a 150 (cento e cinquenta) salários mí-

nimos; 

VI - convocar a Assembleia Geral, quando houver fato relevante que a justifi-

que, informando aos associados quanto à prática de irregularidades praticadas pela 

Diretoria Executiva; 

VII - manifestar-se sobre assuntos que lhe forem encaminhados pela Assem-

bleia Geral, Conselho de Representantes ou Diretoria Executiva. 

§ 1º. O Conselho Fiscal deverá propor à Assembleia Geral a destituição de titulares 

da Diretoria Executiva, quando estes não apresentarem, tempestivamente, as peças 

contábeis e financeiras e os competentes documentos que integram a prestação de 

contas ou, quando exigido, recusarem-se a fazê-lo ou puserem obstáculos para que 

isso ocorra. 

§ 2º. Os membros do Conselho Fiscal, no exercício de suas atribuições, responderão 

administrativa, civil e penalmente, pela prática de atos contrários a lei e às disposi-
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ções deste estatuto, ou pelo exercício de suas funções que configure abuso de poder 

ou de direito. 

 

 

Seção IV 

Do Conselho de Representantes 

Art. 44. O Conselho de Representantes, constituído de onze (11) membros efetivos e 

onze (11) suplentes, cujos membros serão eleitos pelos associados das respectivas uni-

dades de representação e pelos aposentados, possui a seguinte composição: 

I - três (03) representantes titulares da Unidade de Representação da Região 

Fiscal de Salvador, mandatários dos interesses dos filiados lotados nos setores indicados 

no Anexo Único, mais três (03) suplentes; 

II - um (01) representante titular da Unidade de Representação da Região Fiscal 

Norte, mandatário dos interesses dos filiados lotados nos setores indicados no Anexo 

Único, mais um (01) suplente; 

III - um (01) representante titular da Unidade de Representação da Região Fis-

cal Sul, mandatário dos interesses dos filiados lotados nos setores indicados no Anexo 

Único, mais um (01) suplente; 

IV - três (03) representantes titulares da Unidade de Representação do Centro 

Administrativo da Bahia (CAB), assim subdividida: 

a) um (01) representante titular das áreas financeira, administrativa e 

auditoria interna, mandatário dos interesses dos filiados lotados nos 

setores indicados no Anexo Único, mais um (01) suplente; 

b) um (01) representante titular da área da gestão tributária e tecnologia, 

mandatário dos interesses dos filiados lotados nos setores indicados no 

Anexo Único, mais um (01) suplente; 

c) um (01) representante titular da área do contencioso administrativo e 

corregedoria, mandatário dos interesses dos filiados lotados nos 

setores indicados no Anexo Único, mais um (01) suplente. 



 

29 

V - Três (03) representantes titulares dos Aposentados, mandatários dos inte-

resses dos filiados aposentados, mais três (03) suplentes. 

§1º. Os Conselheiros Representantes terão mandato de três anos e sua elei-

ção será realizada concomitantemente com a da Diretoria Executiva, sendo permitida a-

penas uma reeleição consecutiva. 

§ 2º. Os suplentes terão participação ativa nas reuniões do Conselho de 

Representantes, com direito a voz, mesmo que o Membro Efetivo respectivo esteja 

presente, este último com direito a voz e voto. 

§ 3º. Os membros efetivos do Conselho de Representantes serão substituídos pelos 

respectivos suplentes nas hipóteses de ausência, aposentadoria, transferência de 

unidade de representação, afastamento definitivo ou temporário, sendo que, nestes 

casos, terá o suplente direito a voz e voto. 

§ 4º. Mediante resolução da Diretoria Executiva, poderão ser efetuados os ajustes nas 

denominações dos setores fazendários referenciados na coluna D do Anexo Único, à 

medida em que a estrutura da SEFAZ for modificando, vedada a alteração da 

quantidade de representantes titulares e suplentes prevista para cada unidade de 

representação, aposentados, bem como migrações entre os setores fixados para 

cada área de abrangência. 

Art. 45. Compete ao Conselho de Representantes: 

I – encaminhar à Diretoria Executiva, através de seu Coordenador, as propos-

tas, estudos e conclusões resultantes de seus trabalhos; 

II – revogado; 

III – compor a Diretoria Executiva do IAF, através de seu Coordenador, com 

direito a voz e voto; 

IV - receber as demandas do conselheiro representante no que respeita às 

respectivas áreas de abrangência e debatê-las em reunião para fixação de propostas 

a serem encaminhadas para a Diretoria Executiva; 

V - solicitar estudos e análises dos filiados associados, por área de abrangên-

cia, através do conselheiro representante respectivo; 
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VI - solicitar esclarecimentos fundamentados da Diretoria Executiva quando 

esta deixe de se reunir pelo menos uma vez por mês. 

§ 1º. Revogado.  

§ 2º. Revogado. 

Parágrafo único. Na hipótese de a Diretoria Executiva não esclarecer fundamenta-

damente os motivos pelos quais não está se reunindo pelo menos uma vez por mês, 

poderá o Conselho de Representantes convocar a Assembleia Geral para decidir a-

cerca da aplicação da pena de destituição para os membros da Diretoria Executiva 

responsáveis pela falta cometida, tipificada como abandono de cargo. 

Art. 46. São atribuições dos Conselheiros Representantes: 

I – consultar os associados, encaminhando às reuniões do Conselho de Re-

presentantes a posição de seus representados e respectivas demandas existentes em 

suas respectivas Unidades de Representação e dos aposentados; 

II - promover levantamentos e estudos das questões e demandas de interesse 

dos representados; 

III – divulgar e promover entre os associados as decisões e deliberações da 

Assembleia Geral e da Diretoria Executiva, conforme orientação do Coordenador do 

Conselho; 

IV – eleger o Coordenador e o Secretário do Conselho de Representantes, 

por voto secreto, em sua reunião de instalação, a ser realizada em vinte e cinco (25) 

de janeiro do primeiro ano do mandato ou no primeiro dia útil imediato, caso em que 

se dará exclusivamente na forma presencial. 

Art. 47. O Conselho de Representantes reunir-se-á em sessão ordinária, segundo 

programação trimestral (março, junho, setembro e dezembro) divulgada pelo Coorde-

nador e, extraordinariamente, conforme convocação da Diretoria Executiva, do Coor-

denador ou de no mínimo de 1/4 dos membros deste Conselho. 
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§ 1º. As reuniões do Conselho de Representantes serão realizadas de forma 

presencial ou eletrônica e serão realizadas com o quórum de metade mais um de 

seus membros. 

§ 2º. As decisões serão tomadas por maioria simples dos presentes, ficando atribuída 

a prerrogativa do desempate ao voto do Coordenador. 

Art. 48. O Conselho de Representantes poderá convocar qualquer membro da Direto-

ria Executiva para prestar esclarecimentos sobre questões de interesse do IAF. 

Parágrafo único. Em caso de ausência injustificada do diretor para prestar esclare-

cimentos, poderá ser aberto contra ele processo disciplinar para aplicação de penali-

dade. 

Art. 49.  São atribuições do Coordenador do Conselho de Representantes: 

I – convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de Repre-

sentantes, sem prejuízo das hipóteses previstas no art. 28, X e no art. 29, XII, deste 

Estatuto. 

II – compor, como membro efetivo, a Diretoria Executiva do IAF, com direito a 

voz e voto, representando o Conselho de Representantes; 

III – levar ao conhecimento da Diretoria Executiva as deliberações do Conse-

lho de Representantes, dando-se amplo conhecimento aos associados; 

IV – informar ao Conselho de Representantes as deliberações da Diretoria 

Executiva e da Assembleia Geral; 

Art. 50. São atribuições do Secretário do Conselho de Representantes; 

I – elaborar as pautas e as atas das reuniões; 

II – substituir o Coordenador em suas ausências, impedimentos ou na vacân-

cia do cargo; 

III – Revogado. 
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Seção V 

Dos Conselhos Técnicos 

Art. 51.  Revogado. 

 

Art. 52. Revogado. 

§ 1º - Revogado 

§ 2º - Revogado 

§ 3º - Revogado 

§ 4º - Revogado 

§ 5º - Revogado 

Art. 53 – Revogado 

I – revogado 

II – revogado 

III - revogado 

Seção V-A 

Do Conselho Pleno 

Art. 51-A. O Conselho Pleno é constituído pelos membros efetivos da Diretoria Exe-

cutiva, do Conselho Fiscal e do Conselho de Representantes e pelos ex-presidentes 

do IAF, admitida a participação destes últimos exclusivamente com direito de voz e se 

estiverem filiados à entidade.  
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Art. 52-A.  As reuniões do Conselho Pleno serão convocadas por iniciativa de no mí-

nimo dois terços (2/3) dos integrantes da Diretoria Executiva, sempre em caráter ex-

traordinário, a fim de seus membros decidirem em caráter urgente ou relevante sobre 

questões pautadas especificamente, ficando vedado deliberar sobre temas que sejam 

de competência privativa da Assembleia Geral. 

 

Art. 53-A. O Conselho Pleno se reunirá com o quórum de dez (10) membros, dirigido pelo 

Presidente do IAF, substituído em suas ausências e impedimentos pelo Coordenador do 

Conselho de Representantes ou, sucessivamente, pelo Presidente do Conselho Fiscal, e 

tomará as decisões por maioria simples, com voto de desempate, se for o caso, de quem 

estiver presidindo a reunião. 

Parágrafo 1º os vice-diretores e suplentes dos Conselhos Fiscal e de Representan-

tes, poderão participar das reuniões do Conselho Pleno, com direito a voz, e quando 

estiverem substituindo os respectivos titulares em suas ausências ou impedimentos, 

terão direito a voz e voto. 

Parágrafo 2º. Na hipótese do parágrafo anterior, estando presentes mais de um su-

plente, representará o titular aquele que tiver obtido a maior votação no pleito em que 

foi eleito. 

SEÇÃO VI 

Da Perda do Mandato 

Art. 54. Independente das ações judiciais cabíveis, os membros do Conselho de 

Representantes, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal estão sujeitos à perda do 

mandato por decisão da Assembleia Geral, na ocorrência das seguintes hipóteses: 

I -  malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

II -  grave violação do Estatuto; 

III -  abandono de cargo; 

IV -  deixar de pertencer ao quadro associativo do IAF; 
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V -  exoneração, a bem do serviço público, da carreira de Auditor Fiscal. 

Parágrafo único.A destituição de cargo deverá ser precedida de notificação e asse-

gurado ao interessado o pleno direito de defesa.  

 

 

 

Seção VII 

Das Eleições 

Art. 55. Haverá eleições trienais para composição da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal 

e do Conselho de Representantes, que serão realizadas na penúltima semana de outubro do 

último ano dos mandatos da Diretoria Executiva e dos Conselhos, em data a ser definida pela 

Comissão Eleitoral. 

§ 1º. Até a penúltima semana de julho, o Conselho de Representantes apresentará ao presi-

dente do IAF os membros da Comissão Eleitoral, no número exato de cinco (5), sendo três (3) 

titulares e dois (2) suplentes. 

§ 2º. Não poderão ser membros da Comissão Eleitoral os filiados que não estiverem em pleno 

gozo dos seus direitos estatutários, os candidatos às eleições, nem os integrantes da Direto-

ria Executiva e dos Conselhos, em exercício na data da publicação do edital de convocação 

da eleição. 

§ 3º. Caso o Conselho de Representantes não indique os componentes da Comissão Eleitoral 

no prazo máximo assinalado, a Diretoria Executiva, por iniciativa mínima de quatro (4) 

membros, poderá fazê-lo ou, na omissão desta, o Conselho Fiscal o fará.  

§ 4º. Após o recebimento dos nomes indicados pelo Conselho de Representantes, terá o 

Presidente do IAF três (3) dias para criar a Comissão Eleitoral.  

§ 5º. Caso o Presidente do IAF não crie a Comissão Eleitoral no prazo máximo assinalado, 

deverá o Conselho de Representantes fazê-lo, instalando imediatamente a Comissão Eleito-

ral. 

§ 6º. Até dois (2) dias após sua criação, a Comissão Eleitoral: 

I - escolherá seu presidente e secretário; 
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II - fixará a data para as eleições e comunicará imediatamente a decisão para o 

Presidente do IAF; 

III - redigirá o Regulamento das Eleições, a ser publicado no prazo de cinco (05) 

dias; 

IV - agendará a data para o debate das chapas concorrentes, a ser ocorrido 

presencialmente em Salvador, transmitido eletronicamente para todas as unidades 

fazendárias, salvo se houver problemas de comunicação, caso em que a Comissão Eleitoral 

fixará outra data; 

 

V - tomará as suas decisões por maioria simples, em votação nominal. 

§ 7º. Ficará assegurada a todas as chapas concorrentes a designação de fiscais, que 

poderão atuar nos locais de votação. 

§ 8º. Recebida a comunicação da data das eleições, terá o presidente do IAF três (3) 

dias para publicar o edital de convocação da Assembleia Geral com vistas às eleições 

dos membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos Fiscal e de Representantes. 

§ 9º. Caso o presidente do IAF não faça a convocação das eleições no prazo máximo 

fixado, a própria Comissão Eleitoral deverá fazê-lo, no prazo de dois (2) dias. 

§ 10º. Após publicado o Edital de convocação das eleições, e até a realização destas, 

é vedada a realização de eventos corporativos do tipo "Palestras", "Seminários" e 

similares, que possam caracterizar propaganda de uma chapa ou de seus membros, 

sob pena de impugnação integral ou parcial da chapa, a ser imputada pela Comissão 

Eleitoral. 

Art. 56. Com relação às candidaturas vigorarão as regras a seguir: 

§ 1º. As candidaturas ao Conselho Fiscal e Conselho de Representantes serão indivi-

duais. 

§ 2º. As candidaturas à Diretoria Executiva serão efetuadas através de Chapas com 

todos os cargos previstos neste Estatuto, inclusive os de Vice-Diretores. 

§ 3º. É vedada a candidatura a mais de um cargo eletivo.  
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§ 4º. O associado que concorrer a cargo eletivo para a Diretoria Executiva só poderá 

participar de uma única chapa. 

§ 5º. Para concorrer a cargo eletivo, o associado deverá estar filiado há pelo menos 

um ano antes da data de publicação do edital de convocação das eleições e estar em 

pleno gozo de seus direitos estatutários. 

§ 6º. Somente poderá se candidatar a membro do Conselho de Representantes de 

determinada Unidade de Representação o associado lotado na respectiva Unidade, 

conforme o anexo 01 deste Estatuto. 

 

§ 7º. Para se eleger Conselheiro Representante dos Aposentados é necessário estar 

oficialmente nesta condição. 

§ 8º. O pedido de registro das candidaturas será efetuado por escrito para a Comis-

são Eleitoral, podendo ser encaminhado via e-mail, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias da realização das eleições. 

§ 9º. Somente poderá se candidatar aos cargos de Diretor e de Vice-Diretor da Direto-

ria de Assuntos de Aposentadoria e Pensão o Auditor Fiscal filiado que já estiver ofi-

cialmente aposentado. 

§ 10. Não poderá se candidatar às eleições o filiado que se enquadrar nas hipóteses 

do art. 15. 

§ 11. Poderá votar o Auditor Fiscal que: 

I - à época das eleições, estiver em pleno gozo dos seus direitos estatutários; 

II- estiver como filiado da entidade na data de publicação do edital de convoca-

ção das eleições. 

 

Art. 57. A votação será pessoal, intransferível e secreta, podendo se dar na forma 

presencial ou eletrônica, observadas as condições fixadas no regulamento eleitoral. 
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§1º. O voto será dado à Chapa e, individualmente, aos candidatos aos Conselhos Fis-

cal e de Representantes. 

§2º. Apurados os votos pela Comissão Eleitoral serão considerados eleitos: 

I – para a Diretoria Executiva, a Chapa que obtiver maior número de votos; 

II – para o Conselho Fiscal e Conselho de Representantes, os candidatos indivi-

dualmente mais votados. 

§ 3º. Verificando-se empate, será considerada eleita a Chapa cujos membros possuí-

rem a maior média de tempo de admissão no IAF, e, caso permaneça o empate, a 

maior média de tempo de ocupação do cargo de Auditor Fiscal do Estado da Bahia. 

§ 4º. Ocorrendo empate na votação para eleição dos membros dos Conselhos, serão 

considerados eleitos os conselheiros que possuírem o maior tempo de filiação no IAF 

e, se permanecer o empate, os que ocuparem há mais tempo o cargo de Auditor Fis-

cal do Estado da Bahia. 

§ 5º. Esgotadas as hipóteses de desempate constantes dos §§3º e 4º, prevalecerá o 

critério de maior idade cronológica para os membros dos Conselhos e a média dessa 

idade para eleição da Diretoria Executiva;  

§ 6º. Os eleitos serão diplomados e empossados no primeiro dia útil do ano seguinte à 

realização das eleições, devendo ser lavrados ata e termo de posse, em 03 (três) vias 

com assinaturas dos eleitos e dos membros da Comissão Eleitoral. 

§ 7º. O regulamento eleitoral estabelecerá os controles presenciais e eletrônicos que 

preservem o sigilo, a pessoalidade e o caráter intransferível do voto. 

§ 8º. Na hipótese de ser adotada a votação eletrônica como opção adicional para o 

pleito presencial, será garantido ao filiado o seu direito de voto caso o sistema apre-

sente falhas de funcionamento ou de controle, supridas através de procedimento pre-

visto no regulamento eleitoral. 

§ 9º. As chapas concorrentes terão direito a receber até dez (10) salários mínimos 

para promover a sua campanha eleitoral, sujeitos os gastos à prestação de contas 

perante a Comissão Eleitoral. 
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Art. 58. Eventuais impugnações, tanto do registro de Chapa ou candidatura, quanto 

da própria Eleição, deverão ser feitas por escrito ou por via eletrônica no prazo máxi-

mo de cinco (5) dias do respectivo ato de registro ou da proclamação do resultado e 

apresentadas perante a Comissão Eleitoral, cabendo a esta decidir em dois (2) dias, 

contados a partir do seu recebimento. 
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TÍTULO III 

Do Patrimônio e das Fontes de Recursos para Manutenção da Entidade CAPÍ 

TÍTULO I 

Dos Bens e Direitos, das Contribuições e das Receitas 

Art. 59. O patrimônio do IAF será composto por bens imóveis, móveis, imateriais, divisíveis, 

singulares, coletivos, utensílios, aparelhos, obras e livros, contribuições de associados, hono-

rários, restituições de tributos, auxílios, legados, doações, subvenção de qualquer tipo e ren-

das de eventos institucionais, educacionais, sociais e promocionais, dentre outras receitas, 

inclusive aplicações financeiras. 

§ 1º. Todos os bens patrimoniais do IAF deverão ser destinados às finalidades previstas neste 

Estatuto.  

§ 2º. Valores em dinheiro serão usados em aplicações financeiras, até sua destinação defini-

tiva dentro dos objetivos sociais e finalidades do IAF. 

§ 3º. É vedada a aplicação de recursos do IAF em jogos de azar e aplicações financeiras 

compostas por índices de renda variável, classificadas como de alto risco, tais como ações 

cotadas, ou não, em bolsa de valores, fundos de ações, hedges, contratos de opções e outras 

aplicações que possam ser caracterizadas como de especulação financeira, passíveis de 

comprometer e causar prejuízos ao patrimônio social. 

§ 4º A contribuição mensal de cada associado será apurada da seguinte forma: 

I – ativos ou Aposentados: 1,00% (um por cento) sobre a soma do salário base de cada 

Classe mais o valor equivalente à menor quantidade de pontos da Gratificação Fiscal perce-

bida pelos auditores fiscais em atividade de fiscalização; 

II – pensionistas: 0,70% (setenta centésimos por cento) sobre a soma do salário base 

da Classe I de Auditor Fiscal mais o valor equivalente à menor quantidade de pontos da Grati-

ficação Fiscal percebida pelos auditores fiscais em atividade de fiscalização. 

§ 5º - Relativamente aos Auditores Fiscais recém-empossados que se encontrem em período 

de treinamento, a base de cálculo será a soma do salário base da Classe mais o valor equiva-

lente à quantidade de pontos da Gratificação Fiscal que estiverem recebendo. 

§ 6º. A Diretoria Executiva adotará as providências necessárias, através de Resolução, fixan-

do a forma, os prazos, as multas e os juros legais, com vistas à cobrança de mensalidades 

dos associados. 
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§ 7º. As entidades Instituto dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia – IAF e Sindica-

to dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia – IAF Sindical, compartilharão entre si 

patrimônio, receitas e demais recursos, inclusive humanos, com o objetivo de raciona-

lizar a administração entre elas, sendo que, do total mensal das receitas arrecadadas, 

trinta por cento (30%) ficarão com o primeiro e setenta por cento (70%) ficarão com o 

segundo. 

§ 8º. Resolução de Diretoria Executiva estabelecerá procedimentos e controles para 

que a contabilização e operacionalização das receitas e despesas sejam feitas de 

forma centralizada, com o objetivo de proporcionar para elas melhores condições de 

funcionamento. 

Art. 60.  Em caso de dissolução do IAF, o remanescente do seu patrimônio líquido 

será destinado a entidade(s) de fins não lucrativos, por deliberação dos associados, 

através de Assembleia Geral, ou à instituição municipal, estadual ou federal, que 

possua finalidades de assistência e amparo às crianças, adolescentes e idosos. 

TÍTULO IV 

Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 61. A Diretoria Executiva fará afixar, em quadro, na sede social, o nome dos as-

sociados fundadores do IAF, constantes da ata de criação. 

§ 1º. A Diretoria Executiva poderá homenagear aqueles cidadãos, associados ou não, 

que tiverem prestado relevantes serviços ao IAF, por seu notável saber nas áreas de 

seu interesse, ou por terem prestado relevantes serviços à causa pública ou à classe 

dos Auditores Fiscais da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia. 

§ 2º. A Assembleia Geral poderá homenagear, por indicação de um ou mais membros 

da Diretoria Executiva, aqueles cidadãos que atenderem às condições do § 1º deste 

artigo. 

§ 3º. É vedada a concessão de homenagens a membros, em exercício, da Diretoria 

Executiva e dos Conselhos. 

Art. 62. O IAF poderá criar símbolo que o represente, o qual será usado como timbre, 

selo e carimbo, na correspondência oficial, inclusive eletrônica, como insígnia na 
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bandeira e estandarte que forem adotados e, ainda, como distintivo para uso dos 

associados. 

Art. 63.  Aplica-se este estatuto, no que couber, ao associado especial. 

Art. 64.  Os prazos fixados neste Estatuto serão contínuos, excluindo-se o dia de iní-

cio e incluindo-se o de vencimento. 

§ 1º. Os prazos só se iniciam ou vencem nos dias úteis. 

§ 2º. No caso de comunicações encaminhadas por meio eletrônico, considera-se o ato 

recebido pelo destinatário três (3) dias após a sua leitura. 

Art. 64–A. Para efeito de fixação dos quóruns previstos neste estatuto, adotar-se-ão 

as regras matemáticas de arredondamento, de acordo com os seguintes critérios: 

I - quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser 

conservado for inferior a 5, o último algarismo a ser conservado permanecerá sem 

modificação; 

II - quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser 

conservado for igual ou superior a 5, o último algarismo a ser conservado deverá ser 

aumentado de uma unidade. 

Art. 64–B. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria 

Executiva ou pela Assembleia Geral, naquilo que for de sua privativa competência, na 

forma do art. 24. 

Art. 64-C.  O presente Estatuto, aprovado em Assembleia Geral, no dia 08 de maio de 

2006, entrou em vigor naquela data. 

§ 1º. Este mesmo Estatuto teve sua primeira revisão aprovada em 30/01/2007, en-

trando em vigor na data de sua aprovação. 

§ 2º. Este mesmo Estatuto teve sua segunda revisão aprovada em 07/12/2007, en-

trando em vigor na data de sua aprovação. 

§ 3º. Este mesmo Estatuto teve sua terceira revisão aprovada em 21/05/2015, entran-

do em vigor na data de sua aprovação. 
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§ 4º.  Este mesmo Estatuto teve sua quarta revisão aprovada em 21/03/2019, entran-

do em vigor na data de sua aprovação. 

§ 5º. Este mesmo Estatuto teve sua quinta revisão aprovada no período de 06 a 

09/10/2020, entrando em vigor na data de sua aprovação, exceto: 

I - o disposto no artigo 26 (nova composição da Diretoria), no artigo 53 (criação 

do Conselho Pleno); nos §§ 1º, 2º, e 3º do art. 29 (nova linha sucessória da Presidên-

cia do IAF); e no art. 44 (nova composição do CONSELHO DE REPRESENTANTES), 

incluindo o Anexo I (nova distribuição das unidades de Representação no CONSE-

LHO DE REPRESENTANTES), que terão vigência a partir de 01/01/2022; 

II – O disposto no § 4º do art. 59, que terá vigência a partir de 01/01/2021. 

§ 6º Este mesmo Estatuto teve sua sexta revisão aprovada no período de 6 a 7 de 

dezembro de 2022, entrando em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023, excetoas alte-

rações relativas ao Artigo 5º que têm vigência imediata. 

§ 7º. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria ou pela 

Assembleia Geral, conforme se apresentem as questões, o que será consignado em 

livro próprio. 

TÍTULO V 

Das disposições transitórias 

Art. 65. Excetuam-se do cumprimento do prazo mínimo de filiação perante o IAF, re-

ferido no § 5º do art. 56, os associados eleitos para a composição da primeira Direto-

ria Executiva e do primeiro Conselho Fiscal.  

Art. 66. As chapas para a eleição da primeira Diretoria Executiva assim como os 

membros do primeiro Conselho Fiscal, extraordinariamente, deverão ser apresenta-

das na Assembleia de Constituição do IAF e aprovação deste estatuto. 

Art. 67. A primeira Diretoria Executiva e o primeiro Conselho Fiscal serão eleitos pela 

Assembleia de Constituição do IAF e aprovação do Estatuto, passíveis de uma única 

reeleição para o período imediatamente subsequente, independentemente da posição 

do associado na Diretoria Executiva.  

Art. 68.Revogado. 
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§ 1º.Revogado 

§ 2º.Revogado. 

§ 3º.Revogado. 

Art. 69. Até que seja aprovado pela Assembleia Geral o Código de Ética do IAF disci-

plinando as condutas consideradas faltosas, as penalidades e o respectivo processo 

de defesa, continuarão em vigor as normas que tratam dessa matéria no Estatuto So-

cial do IAF com a redação dada pela revisão aprovada em 07/12/2007, especialmente 

as disposições contidas nos arts. 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 38, § 2º do art. 42, § 

1º do art. 43 e art. 54. 

§ 1º. O texto com a proposta do Código de Ética referenciado no caput deste artigo 

será submetido pela Diretoria Executiva à Assembleia Geral, após prévia etapa de 

coleta de sugestões dos associados, em até 180 (cento e oitenta) dias após a aprova-

ção da revisão sistêmica do presente Estatuto. 

§ 2º Para a aprovação do Código de Ética deverá ser atendido o quórum de delibera-

ção previsto no art. 21, § 2º, deste Estatuto. 

Salvador, 07 de dezembro de 2022. 

 

Marcos Antônio da Silva Carneiro Josias Menezes Neto 
Presidente     Diretor Administrativo e Financeiro 
 
 
Victor Campelo - OAB-BA 39708 
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Anexo Único 
Previsto no Artigo 44 

A B C D 

UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO EFETIVOS SUPLENTES ÁREA DE ABRANGÊN-
CIA 

Região Fiscal de Salvador 03 03 DAT Metro, COPEC e 
INFIP  

Região Fiscal Norte 01 01 DAT Norte 

Região Fiscal Sul 01 01 DAT Sul 

CAB 

Financeiro e administrativo 

01 01 DG, SAF, SPF, GASEC, 
APG, CQGP, PPP, Pro-
mosefaz, CCI e AGE 

CAB 

Gestão tributária e tecnologia 

01 01 SAT sede e SGF 

CAB Contencioso/corregedoria 01 01 Consef e Corregedoria 

Aposentados 03 03 Filiados Aposentados 

Totais 11 11  

 

Marcos Antônio da Silva Carneiro  

Presidente  

  

Josias Menezes Neto 

Diretor Administrativo e Financeiro 

 

Victor Campelo 

OAB-BA 39708 

 

 


